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LICENÇA AMBIENTAL UNICA DE supREssÃo vrcrraI- N.'047123-01

Atividade Princi : Constru Civil

Com ns ao iêntel: NA

Validade: 01 Anc

GOr/ERXO DO ESr OO

liveira Geissler
Técnica

gâbinête@ipaam.am. gov.br

F one:(g2l 2123ô7 21 I 212347 3 1

Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque
Oez. CEP: 69050-030 - Manaus/AM

Md

Finalidade: Autorizar a supressão da vegetação para Construção de um condominro
de lotes denominado "Quintas do São José do Rio", no Município de Manaus-AM.
em uma área de 27,02 ha.

Manaus, 2 4 JAlt

Rosa u

www.rpaam.am.gov.br
twrtter.com/lpaamAMl
insta gram.com/@ipaamam

f ãcebook.corIú@ipâamAM

Diretor Presidente

lnstituto de Proteção
Ambientaldo Amazonas

IPAAM

Empresa/lnteressado: Quintas do Sâo José do Rio Negro Empreendimentos
lmobiliários Ltda.

Endereço p/correspondôncia: Av. Ephigênio Salles, n" 2600, Sala 78,
Conjunto Morada do Sol, Aleixo, Manaus-AM

CEP:

CNPJ/CPF: 1 7 588.76í10001-09 lnscrição Estadual (SEFAZ-AM):

Fone: (92) 387 8-7 23817203 E-mail:

Procêsso no : 1 57 9 12023-80 ASV decorrente da Ll No: '106/í 8-02

Modalidade do Projeto no SINAFLOR: ASV

Nome do Empreendimento: Quintas do São José do Rio Negro Empreendimentos
lmobiliários Ltda.

Recibo SINAFLOR: 2'l 318910 Area a ser su rimida:27 02 ha

Re istro No lP AAM: 1012.2321
Volumêtria Autorizâda (dados do lnventário Florestal): 5.764,9608 (st de Lenha) e
1 .í 26,2309 (m3) de madeira em tora.

Potencial Poluidor/Degradador: NA Porte: lvlédio

Responsável Técnico pela Elaboração/Execução: Elifran Roque Luna.

Anotação de Responsabilidade Técnica-ART: 4M20230358297 (chave: x7343)
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RESTRIÇÔES E/OU CONDICIONANTES DE VALIDADE DESTA LICENÇA: LAU.SV N.'047l23-OI

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma- só terá validade quando publicada Diário
Oficial do Estado. periódico regional local ou local de grande circulaçâo, em meio eletrônico de comunicaçâo
mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais. conforme art.24. da Lei n.3.785
de 24 dejulho de 2012:

1. { solicitaçào da renovação da Licença Ambiental Única deverá ser requerida num prazo minimo de l:0 dias.
antes do vencimento. conforme aí.23. da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012:

.1. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissâo da Licença inrplicará na sua automática
invalidação. devendo ser solicitada nova Licença. com.ônus para o interessado:

.1. Esta Licença e válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesma. devendo o
interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itens:

5. Esta Licença nào dispensa e nem substitui nenhum documenlo exigido pela Legislaçâo Federal. Estadual e

NÍunicipal:
6. A presente Âutorização de Supressão Vegetal - ASV está sendo conÇedida com base nas infonnações

constantes no processo no 1579/2023-80 e nas peças técnicas cadasradas no SINAFLOR.
7. Para o transporte e a comercialização de produtos e subprodutos florestais oriundos desta Autorizaçào de

Supresso Vegetal - ASV, o empreendedor/detentor da ASV deverá solicitar a Autorização de Utilizaçào de
N{atéria Prima Floreslal - AUMPF junto ao IPAAM, o que corresponde uma posterior inserção de novo pedido
junto ao SINAFLORI

8. Fica proibida a comercialização e o transpone do material lenhoso oriundo do coíe das espécies protegidas na
fonna da Lei:

g. N4anter integral as Áreas de Preservação Permanente, conforme estabelecido a Lei n.' l:.651112 e

12.727t2012...

10. Proteger o solo e os cursos d'água da contaminação por substâncias tóxica (combustíveis. óleos. graxas.
inseticidas. agrotóxicos, tintas e outros):

I l. Enl caso de nova solicitação, o executor deve apresentar relatório parcial da supressão da vegetação e\ecutada
conforme Ternro de Referência deste OEMA com a respectiva ART do profissional habilitado.

12. Fica proibida a interupção dos cursos d'água. quando da construção das vias de acesso para transposiçâo na

área:

li. En caso de doação da lenha ora autorizada. obrigatória à homologação do pátio;
l.l. EstaLAL para supressâo da vegetação autoriza somente a extração das espécies e volumetria listadas:
15. Fica erpres.samente proibido a copaiba (Copaifera trapezifolia hayne: Copaifera reticulata: Copaifera

nuhijuga). de acordo com o D€creto Estadual n 25.044/05:
16. Não são passíveis de exploração para fins madeireiros a Castanheira (Bertholletia excelsa) enr florestas

naturais. priffitivas ou regeneradas, conforme estabelece o Decreto Federal n' 5.975/06.
I 7. A doação dç produtos da volumetria autorizada não dispensa o ransporte sem o Documerto de Origenl

Florestal -DOF.
I8. Após a emissão da AUTEX e posterior declaraçâo de cone rio SIN.ItIO& os créditos dos produtos ficarào

disponiveis no DOF para destinação.
19. Os créditos deReposiçâo Florestalserâo cadastrados no CPF/CNPJ do detentor da LAU. ou caso solicitado via

requerimento no alo do protocolo. para terceiros indicados pelo detentor da licença.
10. Quando cabível, comproviu o cumprimen'to da Compensação Ambiental no prazo de 30 dias.
2l . A saida de materia prima do empreendimento cujo transpone seja considerado econômica ou logisticamente

inviável deverá ser devidamente justificada.
ll. ConÍirmados os indicios de comercialização inegular de créditos no sistema DOF será procedido a Suspensào

e,'ou Cancelamenlo da LAU e respectiva AUTEX.
l-1. Esta autorizaçâo para supressão da vegetação é para uma área correspondente a 27,02 ha.
l.l. Considerando que o método utilizado para realização do inventário floresral foia anlostragem aleatório sinrples

e a não identificação de espécies protegidas na forma da Lei. sugeÍe-se que. caso seja identificada estas espécies

na ocasião da realizaçào da execuçâo da atividade de supressão da vegetaÇão, o interessado'RT deve conrunicar
este OENIA e solicitar o cone destes indivíduos arbóreos-

15. O interessado deve apresentar relatório final da atividade de supressão da vegetação com a respectiva ART do
profissional habilitado contendo as seguintes informações: número de indivíduos relirados. volume em mr.
comprovação da destinação do material vegetal. coordenadas geográficas. registro fotográfico e outras
informações pertinentes no pmzo de validade da licença.
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Diretor Presidente

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM

IMPORTANTE:
Ficâ ÊrpressrmeÍtc p o tr{nsporte do mrtêriâ1, sêm o Docrmento de ()rigem Florcsttll - DOF
O uso irregühr dest! LAfl implics n8 sua i[vôlidaçeo, bem como nas sançôcs pÍevistas na l€gislaçâo
Este Documento úo cootém amcndâs o0 rrsums:
EÍe Documcn(o dcve pcmâícceÍ no local da exploraçào parâ efeito dc fiscâlizâção (Êenle e veÍso)
O volürne âutorizado nao quitr volumc pêndentc dê ÍÊposiçâó floÍ€stal:
ôs dados tecnicos do p.ojcto §o de intei.a r.spons.bilidrd€ do.esponslvel técnico

Empresa/lnteressado: Quintas do São José do Rio lúegro Emprêendimentos
lmobiliários Ltda.

Endereço p/correspondência: Av. Ephigênio Salles, n'2600, Sala 78,
Conjunto Morada do Sol, Aleixo, Manaus-AM

CEP:

CNPJ/CPF: 17 588 761/0001-09 lnscrição Estadual (SEFAZ-AM):

Processo no. 157 912023-80
t

ASV dêcorrênte da Ll No: 106/18-02

ProprieÉrio do lmóvel: Quintas do São José do Rio Negro Empreendimentos
lmobiliários Ltda.

CPF/CNPJ: 1 7.588.761/0001 -09 CAR: Não se aplica

Área do lmóvel: 65,25 ha

Município: Manaus-AM

LocalizaÇão; Estrada do Cetur, s/n', Tarumã, Manaus-AM

Coordenadas Geoqráficas Iniciais da Area de Supressâo Vegetâl

Pontos Latitude Longitude
AS\'- 0l 3.0'23.196-5 60.1'8.523-W

Âsv - 02 3.0'23.197*S 60"4'8.537-W
ASV - 03 3'0'23. t96'5 60ô4'8.55t'W
ASV - 04 3'0 23.192'S 60'.1 8.565-W

Coordenadas (ieográÍicas Finais da Area de Supressão Vegetâl
Àsv - 0l .]'0 5.001-s 60.{'It.3{t5 U',

ASV - 02 3"0'5.015-s 60.4'l1.r74-w
ASV - 03 3'0 5.022-S 60"4' I 1.062-W
AS\',- 04 3.0'5.013-s 60.,1',1 t.85,t"w
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